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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS NO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de referência e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Integram neste Termo, como se dele fizesse parte, todos os elementos técnicos
indispensáveis à caracterização do objeto, segundo os

ANEXO I - Memorial Descritivo e Caderno de Especificações Técnicas;
ANEXO II - Planilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos;

2. JUSTIFICATIVA:

O presente termo visa a melhoria da Infraestrutura Hídrica do município, com a perfuração
de poços em diversas localidades, proporcionando as comunidades condições básicas de
saneamento, disponibilizando água potável para o consumo.

O município de Anajatuba detém de diversas localidades sem o Sistema de
Abastecimento de água, localidades estas que residem várias famílias, sobretudo produtores
rurais que dependem do uso da água para o cultivo de suas produções agrícolas.

É dever da Administração Pública garantir melhor qualidade de vida à população, a
demanda de água tem se mostrado crescente no município, provocando uma corrida por
soluções rápidas para o acesso á água, onde a melhor alternativa está sendo a captação
subterrânea. Assim, a implementação deste Termo de Referência visa contribuir com o
atendimento da demanda hídrica das comunidades beneficiadas pelas perfurações pretendidas,
seguindo as normas técnicas e legislações vigentes.

DETALHAMENTO DO OBJETO E EXECÜÇAO DOS SBRVIÇ08

3.1. DA APRESENTAÇÃO:

3.1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das
diretnzes que darão ordem e forma ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PERFURAÇÃO DE POÇOS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

3.1.2. A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria da infraestrutura
hídrica, proporcionando o abastecimento de água de boa qualidade ás comunidades.

3.1.3. A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Termo e seus
respectivos anexos;

1.1.

1.2.

anexos:

2.1.

2.2.

2.3.

3.
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3.1.4. A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções normativas
disciplinadoras de execução de serviços e pienamente caracterizados e expressos no
instrumento de contrato;

3.1.5. A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a CONTRATADA por
meio de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização dos serviços. Tais
trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados;

3.1.6. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo
de Referência;

3.1.7. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos
relacionados às condições de trabalho exigidos neste Termo, se observada qualquer
anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante
vencedora sujeita as penalidades da Lei;

3.1.8. Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela Fiscalização conforme a
quantidade necessária para atendimento da demanda  e sua complexidade. O prazo fixado
poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e devidamente
justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO, ser
prorrogado.

4. FUNDAMENTO LEGAL;

4.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva
selecionar a melhor proposta para a Administração  a ser processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal n° 10.024/2019, Lei Complementam® 123/06 que
institui 0 Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações
Lei 147/2014 e Lei 155/2016.

4.2. O objeto deste Termo é comum, nos termos do inciso II, do art. 3® do Decreto Federal n®
10.024 de 20 de setembro de 2019 e no art. 3®, Inciso VH do Decreto Municipal n® 029/2021.

4.3. São aplicáveis ainda ao objeto licitado, no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Federal n® 123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria.

4.4. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor
preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas
as especificações definidas neste Termo de Referência.

DA CLASSIFICAÇAO DOS SERVIÇOS:5.

5.1. Tratam-se de serviços comuns de engenharia, a serem contratados mediante licitação,
na modalidade Pregão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, /Viajatuba - MA.
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5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

DESCRIÇÃO DA SOtUÇAO:6.

Considerando propiciar qualidade de vida a população anajatubense, a Administração
municipal levantou diversas localidades que não dispõem de sistemas de abastecimento de
água, logo, afim de enfrentar a crise de falta de água nessas comunidades se faz necessário a
Captação de água subterrânea, com a perfuração de poços.

A solução ora apresentada, em nosso entendimento, se faz como uma alternativa viável
para a questão, uma vez que possibilita, a perfuração de poços em diversas localidades do
município, afim de obter um fornecimento contínuo de água, de boa qualidade para

A execução dos serviços para solução dos problemas de crise pela falta de água se dá
pela perfuração subterrânea de forma mecanizada com perfuratriz a percussão para captação
da água.

6.1.

6.2.

0 consumo.

6.3.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública
Municipal, e o Decreto Federal n° 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente
para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento
licitatórío.

7.

7.1.

7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações

DÃ ÃTÃW^GISTRO DE PREBUjí

A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução.

as

8. ‘ ziTrj]

8.1.

8.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n®
7.892/2013 e Decreto Municipal n® 22/2021.

8.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

2
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8.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4*’ do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n® 9.488, de 2018) e Art. 8® do Decreto Municipal n® 22/2021.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este servi^ não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7 892 de
23 de janeiro de 2013 e Art. 8®, § 2® do Decreto Municipal n® 22/2021.

8.5.

SI DÃ CONTRATACáO: -

A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste
Termo, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de
pagamentos, obrigações das partes e sanções.

Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

9.1.

9.2.

9.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições
de habilitação.

vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura. O prazo de
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato nos termos do
artigo 57, da Lei n® 8.666/1993.

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de
Contrato, conforme minuta constante no edital, celebrado entre o município de Anajatuba,
doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante adjudicatária, doravante denominada
CONTRATADA, que observará os termos da Lei n® 8.666/93, e demais normas pertinentes.

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.666, de

9.5.

10.1.

1993.

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

10.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões
que se fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam^ observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á
continuidade do contrato.

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO11.

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais etc., nos
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e
comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização á Contratante. As comunicações
necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato;

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos
a repactuaçáo, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outras, com vista  a assegurar o cumprimento das cláusulas
avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

11.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (âo) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de;

a) Emitir a ordem de serviços, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e
seus anexos e na proposta vencedora:

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com a execução do objeto,

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos a execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo,

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como  a substituição do funcionário da Contratada,
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área. a seu exclusivo critério, julgar inconveniente:

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento
cujo uso considere prejudicial á boa conservação de seus pertences, equipamentos ou

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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instalações, ou ainda, que náo atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente
termo.

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

11.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

11.7. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo;

11.8. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste termo de
referência, além das estabelecidas na legislação em vigor.

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes;

11.10. Na execução das atribuições atinentes á Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar
no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67 da Lei n® 8.666/93;

11.11. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

ÕBmGÃMMDlJCÕlTrF^TÃNtE . .r “ZZ ■ ![12/

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

12.2. Comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

12.3. Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA á obrigação de executá-los serrí
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

12.4. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas ás
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados;

12.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.5.

12.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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13. OBRIGAI DA CONTRATADA

13.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com
0 CONTRATANTE:

13.2. Observar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especlalmente
as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros,
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste
CONTRATO:

13.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo CONTRATANTE:

13.4.

técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas
as especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares
e outras pertinentes ao objeto desta licitação:

13.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto
ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso
não aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE:

13.6. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE:

Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações

13.7. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se
fizer necessário á perfeita execução do presente CONTRATO;

13.8. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das
obras e serviços;

13.10. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma
placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE, no
edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

13.11. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a
execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE:

6
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13.12. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a
CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil,  o CONTRATANTE;

13.13. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos,
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e
segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das
multas porventura impostas pelas autoridades;

13.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

13.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE,
relativamente aos serviços contratados;

13.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, quaisquer vícios, defeitos ou
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-maii ou ofício), inclusive após
o recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de
reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA;

13.17. Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o
acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias
e/ou respostas a quaisquer questionamentos;

DE OgALIFlCAftllO ttCNICA.

Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de
Registro e Quitação Pessoa Jurídica.

serem

14. DA

14.1.

Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de
Registro e Quitação Pessoa Física.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA. devidamente atualizada ou ART de
Cargo e Função.

14.2.

14.2.1.

14.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

14.3. Declaração do licitante, indicando o responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL E
GEÓLOGO) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado.

14.3.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando
que possui experiência profissional equivalente ou superior
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14.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional; comprovação do licitante de
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível
superior, ENGENHEIRO CIVIL e GEÓLOGO, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde
os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidáo(ões) de Acervo
Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove{m) ter o(s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o
objeto da presente licitação.

14.4.1.

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços de engenharia
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto licitado.

14.6.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

14.5.

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparefhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme
Termo de Referência.

15, DOS CRrrÉf^OS de MEDIQAO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos
recursos:

15.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra. ou em periodicidade
menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço;

A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para
pagamentos relativos ao contrato;

15.4. Caso a Contratada seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação eíencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples referente
a última competência:

15.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.
8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021;

15.1.

15.3.

os
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15.6. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio
do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados;

15.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo
para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada á Secretaria
Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento;

15.8. Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

Registro da obra no CREA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
Matrícula da obra no INSS (se houver):
Uma cópia do Contrato;
Uma cópia da planilha orçamentária;
Uma cópia da ordem de serviço;
Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.

A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de
2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal;

15.10. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso;

15.11. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira;

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado-
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

15.9.
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15.13. A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência;

15.14. Nâo será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 14.12, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

m. DO REAJUSTE

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno
mínimo de 12 (doze) meses os preços fixados para  o objeto desta contratação poderão ser
reajustáveis.

Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional16.2.

da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação
legal.

16.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último
reajuste.

16.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n°
8.666/93

H7. DA SUBCONTRATÀÍMIÒ

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do17.1.

valor total do contrato, nas seguintes condições;

17.2. É vedada a sub-rogaçáo completa ou da parcela principal da obrigação;

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integrai da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo
de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:
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17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos  e seus respectivos valores;

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão:

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrara inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for;

Microempresa ou empresa de pequeno porte;
Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte,

respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao
percentual exigido de subcontratação.

17.10. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

17.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados
diretamente ás microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

A)
B)

|18. DA GARANTIA DA EXI fcOÇONTRATUÁL

18.1.

(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

18.2. Caberão á adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei
n® 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Titulos da Dívida Pública

a. 1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de AnaJatuba/MA, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA; 1208-4, BANCO DO BRADESCO.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão.

Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5

11
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n, Cer^tro, CEP: 65.490.000, Anajatuba • MA.
WWW anajatuba ma gov.br



SEMA0-A|
folha Q
RÚBRICA

lATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

18.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
CONTRATADA, inclusive multas.

18.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-ía no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

18.5. Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar
garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura,
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em
uma das modalidades previstas no subitem 17.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após  o final do novo prazo de vigência do contrato.

18.6.

ser

19. DA VISTORIA

Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços,
com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria de Infreestrutura e
Obras Públicas, de Anajatuba entre os horários 08.00 ás 12.00 e 14.00 às 18.00,
informações.

19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter
toda informação necessária á elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho.

19.1.

para maiores
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materiais e equipamentos necessários á execução do mesmo, formas e condições de
suprimentos, meios de acesso ao local.

19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-
se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar.

19.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência
substituição pela declaração fonmal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos
212/2017 - TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário.

APMlNísjfUtiyAs

A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causai devido á ação ou á omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir;

ou sua

20. DÁS SAI

20.1.

a) advertência;
multa;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

b)
c)

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

a)

c)
d)

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para  o atraso injustificado na execução do objeto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso;

a)
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20.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

a)
b)

20.5.

a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço;

Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e

a)

b)
no contrato;

Caberão ainda á CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:
20.7.

na

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAUDESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALl^ÇÂO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

ou

1 01

2 01

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

8 03

9 03

10 03

11 03

12 03
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Nâo refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

13 04

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e prevíamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

14 04

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$1.000.00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00

20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual nâo poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecuçáo total do contrato;

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com
A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e de
contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso llt, art. 87, da Lei n.°
8.666/93, poderá ser aplicada á CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos
de inexecuçáo parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula;

20.10. Declaração de Inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
demonstrar, a qualquer tempo, nâo possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do
contrato;

no caso

a)

b)
c)

d)

e)
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f) apresentar, á CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 19.5 desta cláusula;

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa;

20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do
Maranhão à Contratada;

g)

20.13. Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial;

20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

20.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei;

21. DO VALOR ESTIMADO

21.1. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos
os itens referentes aos serviços.

22. DAS OOH DE RECEBIMENTO
--ry 'w-

22.1.

da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

22.2. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

22.3. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

22.4. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através

22.5. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
0 disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

22.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

Anajatuba/MA, 28 de março de 2023.

hm>rdci
^Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Decreto 027/2022

RICARDO BREIER

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Decreto n® 026/2022
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